
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 15/2025-GP

 
AUTORIZA REALIZAÇÃO DE MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS JUNTO AO BANCO DO BRASIL E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE/RN, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:
 
Art. 1º – AUTORIZAR, junto ao Banco do Brasil S/A, a realização de movimentação das contas
vinculadas ao CNPJ em destaque, com os poderes abaixo relacionados, de acordo com este “Ato
Delegatório de Poderes”.
 
Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE
CNPJ............: 10.702.892/0001-26
Art. 2º - A movimentação será feita sempre em conjunto, e com no mínimo duas assinaturas entre
os senhores: 
 
Nome: FAGNER FERREIRA DA SILVA
CPF: 092.164.364-09
Cargo: Presidente     
  
Nome: KERLINE DE OLIVEIRA FERREIRA
CPF: 084.057.334-00
Cargo: Diretora Financeira 
Art.  3º  -  Para  a  devida  movimentação  das  contas,  concedo  aos  servidores  descritos  neste
documento os seguintes poderes:
 

009 EMITIR CHEQUES                               I.
010 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO                     II.
011 AUTORIZAR COBRANÇA                            III.
020 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO        IV.
026 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES    V.
027 REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES             VI.
031 AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕESVII.
036 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS                    VIII.
038 ENDOSSAR CHEQUE           IX.
047 REQUISITAR CARTAO ELETRÔNICO                 X.
048 MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTAO ELETRÔNICOXI.
094 SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES                XII.
095 CANCELAR CHEQUES                             XIII.
096 BAIXAR CHEQUES                               XIV.
098 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS      XV.
099 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHASXVI.
104 EFETUAR PAGAMENTOS VIA BB DIGITAL PJ/AASP    XVII.
105 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VIA BB DIGITAL PJ/AASPXVIII.
106 EFETUAR PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO ELETRÔNICO    XIX.
107 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS, EXCETO POR MEIO ELETRÔNICOXX.
118 CONSULTAR CONTAS/APLI PROGRAMAS REPASSES RECURSOS FEDERAIS RPGXXI.
119 LIBERAR ARQ. DE PAGAMENTOS VIA BB DIGITAL PJ/AXXII.
123 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, EXCETO INVESTIMENTOSXXIII.
124 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOSXXIV.
126 EMITIR COMPROVANTESXXV.
128  EFETUAR  TRANSFERÊNCIAS  PARA  MESMA  TITULARIDADE  VIA  BBXXVI.
DIGITAL/AASP   
133 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO                         XXVII.
137 CONSULTAR OBRIGAÇÕES DDA VIA BB DIGITAL/ASSPXXVIII.
149 ASSINAR INSTR. CONVÊNIO E CONTRATO PREST. SERVIÇOSXXIX.
170 SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS DE DEPÓSITOS EM GARANTIAXXX.

 
 
Art. 4º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 5º – Revoga-se as disposições em contrário.
             
Registre-se, publique-se nos locais de costume e cumpra-se.

Monte Alegre/RN, 02 de Janeiro de 2025.
 
 
FAGNER FERREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara
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